
 
 

DOU de 28/11/2014 (nº 231, Seção 1, pág. 191) 

Ministério dos Transportes 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 410, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2014 

Dá cumprimento ao Acórdão proferido na Ação Civil 

Pública nº 0052380-68.2010.4.01.3400/DF, pela 5ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, tendo em 

vista o disposto na Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, regulamentada pelo 

Decreto nº 3.691, de 19 de dezembro de 2000, e observado o disposto na Lei 

nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e no Decreto n.º 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999; 

Considerando a necessidade de dar cumprimento ao Acórdão proferido na Ação 

Civil Pública nº 0052380-68.2010.4.01.3400/DF, pela 5ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região, resolve: 

Art. 1º Fica assegurada ao acompanhante do beneficiário do Programa Passe 

Livre, no sistema de transporte coletivo interestadual de passageiros, nos 

modais rodoviário, ferroviário e aquaviário, nos termos da competência deste 

Ministério, a concessão do mesmo benefício, observadas as seguintes 

condições: 

I - comprovação da hipossuficiência financeira do acompanhante, nos termos 

da Portaria Interministerial nº 3, de 10 de abril de 2001, e da Portaria nº 261, 

de 3 de dezembro de 2012; e 

II - comprovação, por laudo médico, da imprescindibilidade da presença do 

acompanhante para locomoção do beneficiário. 

Art. 2º Para fins de cumprimento desta portaria, o setor responsável pelo Passe 

Livre do Ministério dos Transportes deverá adotar os seguintes procedimentos, 

sem prejuízo de outros que julgar cabíveis: 

I - inserir na carteira do beneficiário do Passe Livre a indicação "necessidade de 

acompanhante"; e 

II - informar no sistema de andamento processual do Passe Livre, a 

identificação completa do beneficiário que faz jus ao acompanhamento, assim 

como os dados do seu acompanhante. 



 
 

Art. 3º A emissão de bilhete para o acompanhante de que trata este ato, fica 

condicionada a verificação pela empresa de transporte coletivo interestadual de 

passageiros, junto ao sistema de andamento processual do Passe Livre, 

disponível no sítio www.transportes.gov.br, se o acompanhante está cadastrado 

para recebimento do benefício. 

Parágrafo único. Fica dispensada da verificação aludida no caput, os casos de 

utilização de transporte coletivo interestadual semiurbano, situação em que a 

empresa deverá checar, no ato de embarque, se na carteira do beneficiário do 

Passe Livre consta a indicação "necessidade de acompanhante",. 

Art. 4º É vedada a viagem de acompanhante sem a presença do beneficiário do 

Programa. 

Art. 5º O Acompanhante não poderá ser menor de 18 (dezoito) anos. 

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 72, de 18 de março de 2014. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO SÉRGIO PASSOS 


